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.A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica proibido a construção e ou instalação de Unidades Prisionais em todo

Estado de Goiás a menos de 20 (vinte) metros de qualquer outra construção privada ou

pública.

Art. 2° Esta.Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõe~
'1tt em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2020.
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A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

A referida matéria busca normatizar as condições de edificação das Unidades

Prisionais, com objetivo de trazer segurança tanto. para os agentes públicos de segurança que

ali desempenham suas atividades, bem como para ~ população local.

.Por fim, por entender que a supracitada matéria se torna imprescindível para o

exercício legislativo, ante ao exposto é que apresento a presente lei, e espero contar com o

apoio e a aprovação dos nobres pares.
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,A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. !Oda Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.! ° Fica proibido a construção e ou instalação de Unidades Prisionais em todo

Estado de Goiás a menos de 20 (vinte) metros de qualquer outra construção privada ou

pública.,

Art. 2° EstaLei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõe~

em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2020.
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A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

A referida matéria busca normatizar as condições de edificação das Unidades

Prisionais, com objetivo de trazer segurança tanto, para os agentes públicos de segur,ança que

ali desempenham suas atividades, bem como para ~ população local.

'Por fim, por entender que a supracitada matéria se torna imprescindível para o

exercício legislativo, ante ao exposto é que apresento a presente lei, e espero contar com o

apoio e a aprovação dos nobres pares.
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